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PORTARIA Nº 585/2022 

 

 

 

A REITORA da UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, Decreto nº 

5.824, de 29 de junho de 2006 e os termos do processo nº 23746.002194/2019-64, 

 

RESOLVE: 

 

ALTERAR a Portaria º 308/2019, emitida em 17 de abril de 2019, e publicada no dia 

07 de maio de 2019, no Boletim de Serviço Edição nº 04, página 101, 

 

Onde se lê: 

(...) a partir de 10 de abril de 2019 (...) 

 

Leia-se: 

(...) a partir de 05 de junho de 2018 (...) 

 

Itabuna, 05 de agosto de 2022 

 

 

 

 

JOANA ANGÉLICA GUIMARÃES DA LUZ 
REITORA  

 
 


